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s trabalhadores sindicalizados passam a 

Oter exclusividade em inúmeros benefíci-
os e conquistas com os investimentos 

que fazem na organização e lutas pelos direitos da 
categoria. Cada companheiro, que tem a cons-
ciência da importância do Sindicato e da unidade 
para garantir as melhores condições e usufruto 
pelo seu trabalho, contribuem mensalmente com a 
sustentação do Sindicato e a direção do 
SINDÁGUA responde com a valorização destes 
trabalhadores.

Por decisão da direção do SINDÁGUA, orienta-
ção anterior foi modificada para o ingresso de 

ações através do Jurídico do Sindicato, para 
correção justa do FGTS.

Interessados em participarem desta ação 
devem preparar a documentação e enviá-la para o 
SINDÁGUA.

O jurídico do Sindicato aguarda somente a 
decisão do STF, que julgando favorável e definin-
do o índice de correção, para ingressarmos com 
as ações. Os trabalhadores devem apresentar ao 
Sindicato o extrato do FGTS, RG, CPF, Carteira de 
Trabalho  e comprovante de residência. 

Mais informações sobre a documentação 
necessária no site do sindicato, através do link:

s  t rabalhadores 

Ob r a s i l e i r o s 
c o n t i n u a m 

prejudicados na correção 
mone tá r i a  do  Fundo  de 
Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS), com o adiamento, pelo 
Supremo Tribunal Federal 
(STF), do julgamento da Ação 
Direta de Inconstitucionalidade 
(ADIN) 5.090, que contesta o 
uso da Taxa Referencial (TR) 
como índice que corrige os 
saldos das contas. 

A ação, que seria julgada 
no último dia 13 de maio, foi 
mais uma vez tirada de pauta 
pelo STF, que é pressionado 
pelo Governo Federal e classe 
patronal contra a correção, 
alegando que teria um impacto 
de cerca de R$ 250 bilhões 
sobre a União para indenizar 
as perdas.

Desde 1999 a 2013, os 
fundos  vêm sendo corrigidos 
por 3% anuais mais a variação 
da Taxa Referencial (TR). 

A partir de setembro de 
2017 a TR mantém uma 
correção “zerada”. Corrigido 
em apenas 3% ao ano, o FGTS 
perde feio para a inflação, hoje 
na casa dos 7%, trazendo 
s e v e r o s  p r e j u í z o s  a o s 
trabalhadores que vêem seus 
s a l d o s  s e n d o  c o r r o í d o s 
monetariamente.

O STF deve marcar outra 
data para o julgamento da 
ação.

http://www.sindagua.com.br
https://www.instagram.com/sindagua.mg/
https://facebook.com/sindaguamg
https://twitter.com/sindaguamg
https://chat.whatsapp.com/HzfjsGSTjjv8qIVK9u25JU

